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Decreto no 1.999
De 07 de novembro de 2.006.

DispÕe sobre a atualização do valor básico para lançamentos e
cobranças de lmpostos e Taxas Municipais, lançados e cobrados em uFlR
durante o exercício de 2000, extinta conforme notícia publicada na Folha de
São Paulo, edição do dia 03/01/2001.

José carlos Roder, Prefeito Municipal de Bofete, usando de
suas atribuições legais, e considerando-se que a última atualização através do
Decreto no 1.907, de 03 de outubro de 2005, passa de R$ 1,6g3g para Rg
1,7306.

DECRETA

Artigo 1o- Os valores referentes a lmpostos e Taxas Municìpais,
lançados e cobrados durante o exercício de 2006, de acordo com o Decreto
supra citado, passam a ser o seguÍntes: Formula:- 1.6838 + Inflação acumulada
nos últimos 12 (doze) meses, cbrrespondente a 2,TBa/o (lGp-MIFGV(vo;=

*J,7306(Fontes dos Índices) site. http:/lwww. portalbrasi l neUigpm. htm, publ icado
no dia 07de Novembro de 200G.

Artigo 2,'- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação e terá eficácia a partir de 1o de janeiro de 2007.

Prefeitura Municipal de Bofete, Gabinete do Prefeito em 07 de
Novembro de 2006

José Carlos Roder
Prefeito Municipal

Registrada em livro proprio, publicado através de afixação em
local de costume no prédio da Prefeitura Municipal e arquivado no Cartorio de
Registro Civil e Tabelionato de Bofete, na data supra.

l lza Helena Jacinto
Chefe da Lançadoria


